
v“

OFiOAL São LUÍS, QUINTA * 04 DE ABRIL DE 2024 * ANO XVIII * N9 3322

'ISSN 2763-860XDOSM^

e condições estipiiládas a seguir;
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOEXTRATO DO CONTRATO Na‘098^024: Referente à Chamada Pública

001/2024/PMFN. PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE .FORTALEZA DOS

NOGUElRAS-MA:e a senhora Evahildè.da Silva Oliveira Santos, inscrita: 1. 0 contrato-principal terá sua Cláusula Sétima alterada,
meses.passando sua vigência prorrogada por

contados de 29/12/2023 a 31/12/2024
■no GPF n® 033.716.683-80. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados

ao Programa Nacional de Aliméntação Escolar-'PNAE, com dispensa de CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENT/

2.1 A alteração do prazo contratual ocorda
'3
jdltaçaq^c' licitação, BASE LEGAL: Lei n® 11.947 e resolução CD/FNDE/038 de 16 de

Junho de 2009, aplicando-se ainda a Lei-N® 14.133/2021 e suas, contratada, aceita pela" contratante, (io%|;
alteraçõès posteriores. VIGÊNCIÁ: 22/03/2024 até 31/12/2024-VALO R

GLOBAL-. R$ 12.000,00 (Doze míI reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

!m razao

Áérmos da
^Vazo, datai

as, de acordo com '0Í‘

a

apresentada na Solicitação de Aditivo'
dezembro de 2023, subscrita pelo Fiscal d

Código da Ação: 12.306.0251.2;f028; Elemento de despesas: 57,§i^,lldaLei8.666/93'
3.3:90.30.00.00-r Material de Consumo. Fortaleza dos Nogueiras-Ma, CLÁUSULA TERCEIRA -'DA DOTAÇÃO ÒR0^^
22 de março de 2024. Neurivan Pinheiro dos Santps-Secrétário 4,1 ás despesas decorrentes dó presente contrà
Municipal de Adrríitíistraçâo Planejamento e Finanças;

em-^

:orrerãaaDr conta

da seguinte dotação orçamentaria: ' *’ >.

Prográma Atividade:
04 122 0052 2-009 - Manutenção da Seç de Administração
Planejamento eFinançasrSEMAPF, ' '
26 782 Ò7l6 2-023 ^Manutenção dp Departamento de Transportes

"

20 605 0664.2-013 - Mahütéiiçâo da Sec de Agricultura Pesca e -

Aquicultura-SEMAPÀ . ,
18.541 0052 2-018 - Manutenção da Sec de Meio Ambiente e ’

Sustentabilidadè-.SEMMAS , , ,,,
EXTRATO DO CONTRATO N® 099/2024: Referente à Chamada Pública n®- 26 122 0052.2-022 - Manutenção da Sec. de Infraestrutura. Urbi E

00Í/2024/PMFN. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA.DOS Saneamento - SEMiUS ' 1 l . r
. NOGUEÍRAS-MA e 0 senhor Genivaldò Ferreira Castro, inscrito no CPF ri® Í3 392 0473 2-026 -3Manutençâo da Secretaria de Juvêntudé, Esporte e

474.904.543-87. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Lazer-SEMJEL - ^
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rúral, destinados ap
Programa Nacional de Alimentação Escolar -fNAE, com. dispensa dé
licitação. BASE LEGAL:^ Lei n® 11.947 e resolução GD/FNDE/038 dá 16 de 10.122 1004,2-041 -. Manutenção da Seç De Saúde ^ SEMUS

. Junho de 2009, ápiicahdo-se .ainda a Lei N® 14.133/2021 e suas 13.392.0473.2-067 - Manutenção daj Sec.De Cultura e Turismo

/alterações posteriores; VIGÊNCIA: 22/03/2024 âté 31/12/2024-VALOR 'SEMCTUR ’ ^ ^ ‘ .

GLOBAL: R$ 10.095,00 (Dez mil é noyènta e cinco .reais). RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS: Código da Ação:' 12.306.0251.2-028; Elemento de SEMAS

despesas: 3.3.90.30.00.00 - Material dé Consumo. : Fortaleza dos Elemento de Despesa;'

Nogueiras - Ma, 22 dé mar^ço de 2024. Neurivan Pinheiro dos Santos

Secretário Municipal de’Admihistraçâo Plat}áJamento;e Finanças.

Publicado ponJACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: 68171757adKb39f48416d7danf4206

EXTRATO DOlÇONTRATO.N2.099/2024lREFERENTE A CHAMADA
PÚBLICA N® 001/2024/PMFN.

✓

'O

Manuterlção^é Fünciohamento da Secretaria de12.361.1005.2-033

Educação - SEMED

Manutenção dá Seé. De Assistência Social, 08 244 1002 2-053

3.3.90.39.00.00- Outros Serviços,de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de rècuisos:

0.1.00,0.1.02.^ ■ "
CLÁUSULA QUARTA • DA RATIFICÃÇÃO
As demais cláusulas do contrato originàlfícam inaltèr^dase ratificadas .

pelo presente Termo Aditiyo. -
CLAUSULA QUINTA-.DO FORO ;
6.1 Fica eleito 0 foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para

dirimir aá-questões oriundas do presente contrato, com expressa

renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que sèja.

E.:por estareméssim justps e contratados,-assinam 0 presente Aditivo

ém 03 (três) yiàs de igual tepr é fornná. e idêntico valor jCirídico, para
que prodiEa os efeitos de direito. ' . ^
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29 de dezernbrp de 2023.

- -

Publicado ponJACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código Identificador: 97d83d0f0570'cad6bae42233595fbe86

SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

LOCAÇÃO N^ 184/2022 • . .
■"1

I SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO, CONTRATO DE
l LOCAÇÃO N” 184/2022 QUE CÉLEBRÃM O MUNICÍPIO DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ATRAVÉS DA SECRETARIA

^ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS E

A EMPRESA S CAVALCANTI TRÁNSPORTES E CONSTRUÇÕES -

o:

Neurivan Pinheiro dós Santos

Decreto ir® 001/2021
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e

Finanças ‘ ' ^ ;

EPP

Por este instruménto> 0 MUNICÍPIO-DE FORTALEZA DOS
i NOGUEIRAS, através dãSECRETÃRIAMUNICIPAL DE SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS,
situada à Rua Ovídia Nogueira,^n® .22,- Girassoi^/esta cidade dé

Fortaleza dos Nogueiras / MA, inscrita nò CNPj sob 0 N®:

06.080.394/0001/11, neste ato representada pelo Sr. Neurivan Pjnheirò ■
dos Santosrportadordo CPF N® 280.372.193-72;(nscritõ ria cédula de

identidade n® 0212935320022 SESP-MA, residente.e domiciliado na Rua - -

04.de hiaio, n® 68. Área Avançada - Fortaleza dos Nogueiras - MA a — ^ e /•nkie-ràiirAEc^ edd
. seguir denominado contratante, e a empresa R DÀ S CAVALCANTI " “ ®

TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES . EPP, inscrita no CNPJ nS CNPJ aob o „e 19 599.742/popvM

19.599.742/0001-03, situada,na Avenida José Sarney.n® 125; Anexo ’ \

• .. B. Centro, CEP ,65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras-MA, doravante "

designada CONTRATADA, riéste ato representada'peío(a) Sr.(a) ^ ^ ^ ' ”
RusIey da Silva Cavalcanti, RG h® 212271820029 SSP/MA, CPF

n® 036.921.053-04.1 doravante denominada simplesmente TESTcMUN . . ^ .

CONTRATADA, ADÍtAM contrato de.n® 184/2022, referente ao ^

PREGÂÓ ÉLETRÔNiCO - SRP N® 004/2022 - SRP, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 00.024/2022 O qual reger-se-á pelas cláusulas

ALEX DE SOUZA SANTANA

Fiscal de Contrato : u *
DECRETO n® 08/2023

í

/'- / •

TESTEMUNHAS:

CPF
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